
RESOLUÇAO 1 6 2  - DE 11 DE A BR IL  DE 1 9 8 3

EMENTA:  Homol oga  Termo de C o n v i n i o  f i r m a d o  e n tr e  

a U n i v e r s i d a d e  T é c n i c a  de L i s b o a  e a Un ^  

v e r s i d a d e  F e d e r a l  do P a r á .

S E R V I Ç O  P Ü B L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R A

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE A D M I N I S T R A Ç A O

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  FEDERAL DO PARA,  no uso 

das  a t r i b u i ç õ e s  que l h e  o o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  G e r a l ,  e 

em c um pr im e nt o  à d e c i s ã o  do E g r é g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de A d m i n i s t r £  

ção ,  em s e s s ã o  r e a l i z a d a  no d i a  11 de a b r i l  de  1 9 8 3 ,  p rom ul ga  a s£  

g u i n t e

R E S O L U Ç A O  :

A r t .  1® F i c a  h om ol ogad o  o Termo de C o n v ê n i o  f i r m a d o  e n t r e  a U n i v e £

s i d a d e  T é c n i c a  de  L i s b o a  e a U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do P ar á  , 

com 0 o b j e t i v o  de f o m e n t a r  a t r o c a  de p r o f e s s o r e s ,  p e s q u i s £  

d o r e s ,  t é c n i c o s ,  e s t u d a n t e s  de g r a d u a ç ã o  e p ó s - g r a d u a ç ã o , na 

t e r i a i s  b i b l i o g r á f i c o s  e i n f o r m a ç õ e s  m ú t u a s ,  bem como a rea_ 

l i z a ç ã o  c o n j u n t a  de r e u n i õ e s  c i e n t í f i c a s ,  s e m i n á r i o s ,  c u£  

sos  e p r o j e t o s  de p e s q u i s a ,  t u d o  de  c o n f o r m i d a d e  com o que 

c o n s t a  dos  a u t o s  do P r o c e s s o  n ’  0 1 . 7 8 5 / 8 3 .

A r t .  2*  E s t a  R e s o l u ç ã o  e n t r a  em v i g o r  a p a r t i r  da d a t a  de  sua a p r £

v a ç ã o .

R e i t o r i a  da ü n i v e r s i b a d e  F e d e r a l  do P a r a ,  em 11 de a b r i l  de

1 9 8 3 .

Pr of . Dr. D A N I E L  Q U E I M A  C O E L H O  DE S O U Z A

R e i t o r

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de A d m i n i s t r a ç ã o


